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0. INTRODUÇÃO 

Ao Estado Português  cabe adoptar  medidas  necessár ias  ao exerc íc io  dos  d ire i tos  

das  pessoas  com def ic iênc ia .  Neste  sent ido,  a  Const i tu ição da Repúbl ica 

Portuguesa consagra pr inc ípios  como da igualdade,  da univer sal idade,  da 

l iberdade,  da não discr iminação,  bem como dire itos ,  l iberdades  e  garantias  

pessoais  onde se  inc lu i  o  d ire ito  à v ida,  à integr idade f í s ica e  moral ,  à  ident idade 

pessoal ,  à  capacidade c iv i l ,  à  c idadania,  à segurança,  à  const i tu ição de famí l ia ,  

entre outros .  

No plano internacional ,  Portugal  com a rat i f i cação da Convenção sobre os  Dire itos  

das  Pessoas  com Def ic iênc ia ,  em Julho de 2009,  comprometeu-se a promover ,  

proteger  e garant ir  condições  de v ida dignas  às  pessoas  com def ic iênc ias  e  

incapacidades  em âmbitos  muito concretos ,  que se  traduzem sobretudo em dire itos  

económicos ,  soc ia i s  e culturai s .   

Pros seguindo estes  object ivos ,  Portugal  publ icou a 14  de Dezembro no  "Diár io  da 

Repúbl ica" ,  1 .ª  Sér ie ,  a  Reso lução do Conselho de Mini s tros  nº97/2010 

que  aprova  a  Estratégia Nacional  para a Def ic iênc ia 201 1-2013  – ENDEF,  onde 

cr ia  um grupo interdepartamental  com competênc ia para acompanhar a execução 

e a adequação das  133  medidas  constantes  da Estratégia ,  respect ivos  

indicadores/object ivos  e  ent idades responsáveis .   

A ENDEF decorre do Plano de Acção para a Integração das Pessoas  com 

Def ic iênc ias  ou Incapacidade (PAIPDI)  2006-2009,  bem como das  Grandes  Opções  

do Plano para 2010-2013 ,  e   apresenta um conjunto de medidas  

plur ianuais ,  d i s tr ibuídas  por  c inco e ixos  estratégicos :   

E ixo n .º  1 ,  “Def ic iênc ia  e Mult id i scr iminação”,  que integra medidas  que se  dest inam 

a combater  as  duplas  ou múlt iplas  des igualdades  e  d i scr iminações  de que são alvo 

alguns  grupos  de pessoas  com def ic iênc ia ,  des ignadamente:  Mulheres ;  Cr ianças ;  

População migrante ;  População desempregada; População c igana 

Eixo n .º  2 ,  « Just iça e Exerc íc io  de Dire i tos» ,  que inc ide na produção de novos 

d ip lomas leg i s lat ivos  em diversas  áreas  de promoção dos d ire itos  das  pessoas  com 

def ic iênc ias  ou incapacidade com o object ivo de d i s seminar  os  pr inc ípios  da 

Convenção;   
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Eixo n .º  3 ,  «Autonomia e Qual idade de v ida»,  medidas  dest inadas  a pros secução 

do invest imento nos  processos  de habi l i tação e nas  respostas  de apoio soc ia l  às  

pessoas  e  suas  famí l ias  v i sando a conc i l iação da v ida fami l iar  e  prof i s s ional ,  o  

aumento dos  nívei s  de part ic ipação soc ia l ;  medidas  de prevenção,  de actuação 

precoce junto das  famí l ias ,  de habi l i tação integrada e regular  de alunos  com 

necess idades  educat ivas  espec ia i s .  

E ixo n .º  4 ,  «Acess ib i l idades  e  Des ign para todos» conjunto de medidas  

d ivers i f icadas  que v i sam o planeamento e a promoção da acess ib i l idade e a 

apl icação do des ign univer sal ,  para todos  ou inc lus ivo,  t ransversa i s  a  matér ias  e  

domínios :  da acess ib i l idade f í s ica,  ao meio edi f icado ou a remoção de obstáculos  e 

barre iras  em equipamentos  e  serviços  bem como a cr iação e d i sponib i l ização de 

d i spos i t ivos  que fac i l i tam a mobi l idade e or ientação,  e  aces s ib i l idade tecnológica ,  

na promoção do acesso à comunicação.  

E ixo n .º  5 ,  «Modernização Admini s trat iva e S i s temas de Informação»,  medidas  que 

se  dest inam a promover uma re lação de qual idade entre os  serv iços  da 

admini stração públ ica e as  pessoas  com def ic iênc ias .   

Das  medidas  aprovadas  pela ENDEF,  destacam-se a revi são do regime jur íd ico da 

propr iedade hor izontal  tendo em vi sta  implementar  condições  de acess ib i l idade 

nas  partes  comuns  dos  edi f í c ios  habitac ionais ,  a  cr iação de uma l inha de crédito 

d ir ig ido a pessoas  com def ic iênc ias  e  incapacidades  para a real ização de obras  em 

habitação própr ia permanente,  a promoção de acess ib i l idades  nas  unidades de 

saúde do Serv iço Nacional  de Saúde e a d i spensa da necess idade de des locação aos  

serv iços  de f inanças ,  por  parte das  pessoas  com def ic iênc ia ,  para efe itos  de 

comprovat ivo da sua s i tuação,  passando esta informação a ser  transmit ida 

e lectronicamente entre os  serv iços  envolv idos .    

Ass im,  e  para a efect iva concret ização destes  d ire itos  o  car iz  da Lei  n .º  46/2006,  

de 28 de Agosto,  é  sobremaneira importante uma vez que proíbe e pune a 

d i scr iminação em razão da def ic iênc ia  e do r i sco agravado de saúde,  quer  d irecta 

quer indirectamente,  sob todas as  suas formas ,  sanc ionando a prát ica dos  actos  

que se t raduzam na vio lação de quaisquer  d ire itos  fundamentais ,  ou na recusa ou 

condic ionamento do exerc íc io  desses  mesmos dire i tos  quer  económicos ,  soc ia i s ,  

culturai s  ou outros .  

De sal ientar  a importânc ia para a concret ização destas  pol í t icas  e  da sua efect iva 

implementação,  do papel  das  pessoas  com def ic iênc ia ,  dos seus  representantes  e 

das  suas  famí l ias ,  no âmbito da concertação da soc iedade c iv i l  e  do movimento 

assoc iat ivo.  
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“Porque só a solidariedade entre as pessoas, nas 

diversas circunstâncias em que podem vir a 

encontrar-se, as pessoas com deficiência e as 

pessoas sem deficiência, permite assegurar a 

dignidade e a qualidade de vida.”  

Jorge Miranda 

Professor de Direito, Constitucionalista 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Abril 2011  8 

http://www.inr.pt/content/1/1665/comentario-convencao-por-jorge-miranda
http://www.inr.pt/content/1/1665/comentario-convencao-por-jorge-miranda
http://www.inr.pt/content/1/1665/comentario-convencao-por-jorge-miranda
http://www.inr.pt/content/1/1665/comentario-convencao-por-jorge-miranda
http://www.inr.pt/content/1/1665/comentario-convencao-por-jorge-miranda


        

 

 

1. COMPETÊNCIAS DO INR, I.P. NO ÂMBITO DA LEI N.º 46/2006, DE 

28 DE AGOSTO, E RESPECTIVA REGULAMENTAÇÃO 

Nos termos do art igo 12 .º ,  n .º  1 ,  da Lei  n .º  46/2006,  e do art igo 3 .º ,  n .º  2  do 

Decreto-Lei  n .º  34/2007,  as  autor idades  com competênc ia para a instrução dos  

procedimentos  de contra-ordenação,  deverão enviar  ao Inst i tuto cópia do processo 

acompanhado do respect ivo relatór io ,  bem como os  tr ibunais  que deverão 

comunicar  todas  as  dec i sões  comprovat ivas  de prát ica di scr iminatór ia em função 

da def ic iênc ia ,  o qual  terá por  incumbência a organização do regi s to das  mesmas .  

Conforme previ s to  no art igo 12 .º ,  números  2 e  3 ,  as  ent idades  com competênc ia 

para a apl icação de coimas no âmbito da Lei  em apreço,  bem como os  tr ibunais  

poderão,  no decurso de qualquer  proces so baseado na v iolação do dire ito à 

igualdade do tratamento,  so l ic i tar  informação ao INR,  I .P . ,  sobre a ex i s tênc ia  de 

qualquer  deci são já  trans itada em julgado re lat iva à ent idade em causa,  sendo 

que tal  informação terá de ser  prestada no prazo de 8 d ias  a contar da 

not i f icação.  

Quanto ao Parecer  previ s to  nos  números  4  e  6 do art igo 5 .º  da Lei  n .º  46/2006,  de 

28 de Agosto ,  e  número 2 do art igo 8.º  do Decreto-Lei  n .º  34/2007,  de 15  de 

Fevereiro,  t rata-se de um parecer  prévio ,  obr igatór io  e  v inculat ivo,  que tem por  

objecto apenas a  discr iminação no trabalho e no emprego,  re lat ivamente à 

afer ição de:   

-  adopção de procedimento,  medida ou cr i tér io ,  d irectamente pelo 

empregador  ou através  de instruções  dadas aos  seus  t rabalhadores  ou a agência 

de emprego,  que subordine a factores  de natureza f í s ica,  sensor ial  ou mental  a 

oferta de emprego,  a  ces sação de contrato de trabalho ou a recusa de 

contratação;  

 -  v iabi l idade da ent idade empregadora levar  a cabo as  medidas  

adequadas ,  em função das  neces s idades  de uma s i tuação concreta ,  para que a 

pessoa portadora de def ic iênc ia tenha acesso a um emprego,  ou que possa nele  

progredir ,  ou para que lhe seja  mini s trada formação,  excepto se  es sas  medidas  

impl icarem encargos  desproporc ionados para a ent idade empregadora.  

Relat ivamente ao Parecer  refer ido no número 2 do art igo 8 .º  da Lei  n .º  46/2006,  

de 28 de Agosto ,  e  art igo 9 .º  do Decreto-Lei  n .º  34/2007,  de 15  de Fevereiro,  é um 

parecer não vinculat ivo,  devendo ser  emit ido no prazo de 10 dias  úte i s  contados  a 
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part i r  do envio do processo pela ent idade competente,  mas obr igatór io  em todos 

os  processos  de inquér ito ,  d i sc ip l inares  e  de s indicâncias  instaurados  pela  

Adminis tração Públ ica por actos  prat icados por  t i tulares  de órgãos ,  func ionár ios  e  

agentes  da Admini stração Públ ica.  

Sa l iente-se que,  nos  termos  do art igo 8 .º ,  número 1  da Lei  n .º  46/2006,  de 28 de 

Agosto,  o  acompanhamento da apl icação desta Lei  é real izado pelo INR,  I .P . .  

Compete a inda ao INR,  I .P . ,  nos  termos do número 3  do art igo 8 .º  da Lei  n .º  

46/2006,  de 28 de Agosto,  e  do art igo 10.º  do Decreto-Lei  n .º  34/2007,  de 15  de 

Fevereiro,  a  apresentação de um relatór io  anual ,  ao membro do Governo 

responsável  pela área da reabi l i tação,  o qual  deverá inc lu ir  a  informação 

recolh ida sobre a prát ica de actos  d i scr iminatór ios  e  as  sanções  eventualmente 

apl icáveis ,  com inc idênc ia nos  t ipos  de queixas  e  nas sanções  apl icadas ,  informação 

es sa  baseada nas  queixas  apresentadas  no INR,  I .P . ,  e  nas  informações  prestadas  

pelas  ent idades  com competência em termos de instrução de processos .   

Este relatór io  tem por  base os  dados  recolh idos  no ano anter ior  e deverá a inda ser  

d ivulgado no s í t io  of ic ia l  do Inst i tuto,  não abrangendo,  esta divulgação,  os  dados  

pessoais  inc luídos  no relatór io anual .  

 

 

 



 

2. INFORMAÇÃO RECOLHIDA JUNTO DAS ENTIDADES 
 

2.1.  ENTIDADES CONTACTADAS 
 

Na sequênc ia  da s  competênc ia s  a t r ibu ídas  pe lo  a r t igo  1 2 . º ,  n . º  1 ,  da  Le i  n . º  

46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  e  pe l o  a r t igo  3 . º ,  n . º  2  do  Dec re to-Le i  n . º  34 /2007 ,  

de  15  de  Fevere i ro ,  que  se  t raduzem na  in s t rução  dos  p roced imento s  de  cont ra-

ordenação ,  fo ram contac tada s  a s  s egu inte s  ent idades :  

  Al to  Comi s sa r iado para  a  Im ig ração  e  D iá logo  In te r cu l tu ra l  

  Autor idade da  Concor rênc ia  

  Autor idade Nac iona l  da s  Comun icaçõe s  

  Autor idade Nac iona l  de  Segurança  Rodov iá r ia  

  Autor idade para  a s  Cond içõe s  do  T raba lho  

  Comi s são  para  a  C idadan ia  e  Igua ldade  do  Género  

  Direcção-Gera l  da  Admin i s t ra ção  e  do  Emprego  Púb l i co  

  Direcção-Gera l  do  Consumidor  

  Ent idade  Regu ladora  para  a  Comun icação  Soc ia l   

  Ent idade  Regu ladora  da  Saúde  

  I n specção-Gera l  da  Admin i s t ração  In te rna  

  I n specção-Gera l  da  Admin i s t ração  Loca l  

  I n specção-Gera l  da  Agr i cu l tu ra  e  das  Pe s ca s  

  I n specção-Gera l  da  Educação  

  I n specção-Gera l  da s  Ac t iv idades  Cu l tu ra i s  

  I n specção-Gera l  da s  Ac t iv idades  em Saúde  

  I n specção-Gera l  da s  F inanças  

  I n specção-Gera l  da s  Obra s  Púb l i ca s ,  T ran spor te s  e  Comun icaçõe s  

  I n specção-Gera l  do  Min i s té r io  do  T raba lho  e  da  So l idar iedade  Soc ia l  

  I n specção-Gera l  M in i s té r io  da  C iênc ia ,  Tecno log ia  e  do  En s ino  Super io r   

  I n specção-Gera l  do s  Se rv i ço s  da  Ju s t i ça  
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  I n s t i tu to  d a  Segurança  Soc ia l ,  I .P .  

  I n s t i tu to  de  Seguro s  de  Por tuga l ,  I .P .  

  I n s t i tu to  do  Despor to  de  Por tuga l ,  I .P .  

  I n s t i tu to  do  Emprego e  Formação  Pro f i s s i ona l ,  I .P .  

  I n s t i tu to  d a  Hab i tação  e  da  Reab i l i tação  Urbana ,  I .P .  

  I n s t i tu to  Nac iona l  de  Av iação  C iv i l ,  I .P .  

  I n s t i tu to  do s  Reg i s to s  e  do  Notar iado ,  I .P .  

  I n s t i tu to  Por tuguês  da  Juventude ,  I .P .  

  Procurador ia-Gera l  da  Repúb l i ca  

  Provedor ia  de  Ju s t i ça  

  Sec re tár ia  de  E s tado  Ad junta  e  da  Reab i l i tação  

  Serv i ço  de  E s t range i ro s  e  F ronte i ra s  
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2.2.  DADOS APRESENTADOS PELAS ENTIDADES  

Da aná l i s e  do s  dados  apre sentados  pe la s  ent idades  re fe r ida s  no  número  

ante r io r ,  ve r i f i ca- se  que ,  a s  que ixa s  r e la t iva s  à s  que s tõe s  de  ace s s ib i l idade  

l ide ram com v in te  e  se te  que ixa s ,  co r re spondente  a  uma per centagem d e  

quarenta  e  c inco  por  cento ,  s egu ido  das  que ixa s  re la t iva s  ao s  s eguro s  com um 

va lo r  de  v in te  e  se i s  ( co r re spondente  a  quarenta  e  t rê s  por  cento) ,  o  ace s so  a  

bens  e  se rv i ço s  com t rê s  que ixa s  ( c inco  por  cento) ,  s egu ido  da  educação  com  

duas  que ixa s ,  cor re spondente  a  t rê s  por  cento ,  por  ú l t imo  o  emprego  e  o s  

t ran spor te s  com uma que i xa  cada  cor re spondente  a  do i s  por  cento .  

TT AA BB EE LL AA   11   ––   QQ UU EE II XX AA SS   AA PP RR EE SS EE NN TT AA DD AA SS   PP OO RR   ÁÁ RR EE AA   
  

 S e g u r o s  A c e s s i b i l i d a d e  B e n s  e  

S e r v i ç o s  

E d u c a ç ã o  T r a n s p o r t e s  E m p r e g o  T o t a l  

N º  d e  

Q u e i x a s  
26 27 3 2 1 1 60 

 

%  

 

43 

 

45 

 

5 

 

3 

 

2 

 

2 

 

100 

Fonte: INR, I.P. 
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3. QUEIXAS RECEBIDAS NO INR, I.P. 
 

3.1.  DADOS RECOLHIDOS E TRATAMENTO DE DADOS 

3.1.1. Recepção das queixas 

Durante  o  ano  de  20 10  fo ram receb idas  no  INR ,  I .P . ,  o i to  que i xa s ,  s endo  que  

se te  fo ram env iadas  por  par t i cu la re s  e  uma pe lo  Gab inete  da  Senhora  

Sec re tá r ia  de  E s tado  Ad junta  e  da  Reab i l i tação .  

FF II GG UU RR AA   11   ––   NN ÚÚ MM EE RR OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA SS   RR EE CC EE BB II DD AA SS   NN OO   II NN RR ,,   II .. PP ..     
  

1

7

0 2 4 6 8

Gab. SEAR

Particulares

10

 
Fonte: INR, I.P. 

Dos  rec lamante s  ve r i f i ca- se  que  um é  do sexo  femin ino  e  se te  são  do  sexo  

mascu l ino ,  não  tendo  hav ido  g rande  a l te ração  em re lação  ao s  dados  do s  

ú l t imos  anos ,  em que  ex i s te  uma ma ior  p reponderânc ia  na s  que ixa s  

apre sentadas  por  rec lamante s  do  sexo  mascu l ino .  

FF II GG UU RR AA   22   ––   DD II SS TT RR II BB UU II ÇÇ ÃÃ OO   DD OO SS   RR EE CC LL AA MM AA NN TT EE SS   PP OO RR   SS EE XX OO     
  

 
Fonte: INR, I.P. 
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À semelhança  de  ano s  anter io re s  vo l tou  a  ver i f i ca r - se  uma maior  inc idênc ia  da s  

que ixa s  sobre  o  sec to r  p r ivado ,  ao  cont rár io  do  que  aconteceu  2009 ,  em que  a s  

que ixa s  de  d i s c r im inação  de  igua l  fo rma sobre  ent idades  púb l i ca s  e  p r ivadas .  

FF II GG UU RR AA   33   ––   NN AA TT UU RR EE ZZ AA   DD AA SS   EE NN TT II DD AA DD EE SS   AA LL VV OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA   (( %% ))   

Entidades 
Privadas; 6; 

75%

Entidades 
Públicas; 2; 

25%

  
Fonte: INR, I.P. 

3.1.2. Encaminhamento dado às queixas 

As  o i to  que ixa s  receb idas  no  INR ,  I .P . ,  f o ram,  após  aná l i s e  à  luz  da  Le i  n . º  

46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  e  r e spec t iva  regu lamentação ,  encaminhadas  para  a s  

ent idades  competente s ,  de  acordo com o  segu in te  quadro :  

 

FF II GG UU RR AA   44   ––   NN ÚÚ MM EE RR OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA SS   RR EE CC EE BB II DD AA SS   NN OO   II NN RR ,,   II .. PP ..   EE NN CC AA MM II NN HH AA DD AA SS   PP AA RR AA   

OO UU TT RR AA SS   EE NN TT II DD AA DD EE SS     
  

1

2

1 1 1 1 1

0

0,5

1

1,5

2

2,5

IGOPTC IGE IGF DGC ISP ACT IGAL

  
Fonte: INR, I.P. 
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Dos  o i to  p roce s so s  encaminhados ,  a té  à  p re sente  data ,  não  temos  in fo rmação  

que  a lgum tenha  dado  o r igem a  p roce s so  de  cont ra-o rdenação por  

d i s c r im inação .   

Con s tatamos ,  a inda ,  que  ao  n íve l  da s  competênc ia s  do  INR ,  I .P . ,  não  fo ram 

so l i c i tados  qua i squer  parecere s  quer  v incu la t ivo s  quer  não  v incu la t ivo s ,  

con fo rme prev i s to  no  n . º  6  do  ar t igo  5 .º  e  n . º  2  do  a r t igo  8 .º  da  Le i  n . º  

46 /2006 ,  de  28  de  Agos to .   

De  sa l i enta r  que ,  g rande  par te  da s  autor idades  com competênc ia  para  a  

in s t rução  do s  p roced imento s  de  cont ra-ordenação  não env ia ram ao  INR ,  I .P .  o s  

r e la tó r io s  f ina i s  no s  te rmos  do  ar t igo  12 . º ,  n . º  1 ,  da  Le i  n . º  46 /2006 ,  de  28  de  

Agos to ,  e  do  a r t igo  3 . º ,  n . º  2  do  Dec re to-Le i  n . º  34 /2007 ,  de  15  de  Fevere i ro .  
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3.1.3. Práticas discriminatórias 

Ao nível  das  prát icas  di scr iminatór ias ,  a  maior  inc idênc ia de queixas  s i tua-se,  na 

al ínea h)  do art igo 4 .º  “A recusa  ou  a  l imitação de  aces so  a  e s tabelec imentos  de  ens ino ,  

públ i co s  ou  pr ivados ,  a s s im como a qualquer  meio  de  compensação/apo io  adequado às  

neces s idades  e spec í f i cas  do s  a lunos  com def i c iênc ia”  e  no art igo 5 .º  “A adopção pelo  

empregador  de prát ica ou medida que no âmbito da relação laboral  d i scr imine um 

trabalhador ao seu serviço” ,  ambas com tr inta e sete por  cento.   

A  a l ínea  c )  do  a r t igo  4 . º  “A  recu sa  ou  cond i c ionamento  de  venda ,  

a r rendamento  ou  subar rendamento  de  imóve i s ,  bem como o  ace s so  ao  c réd i to  

bancár io  para  compra  de  hab i tação ,  a s s im como a  recu sa  ou  pena l i zação  na  

ce lebração de  cont rato s  de  seguro s ” ,  e  a  a l ínea  f )  “A  recu sa  ou  a  l im i tação  de  

ace s so  ao s  t ran spor te s  púb l i co s ,  quer  s e jam aéreo s ,  t e r re s t re s  ou  mar í t imos” ,  

ambas  com t reze  por  cento  da s  que ixa s  e fec tuadas .   

  

TT AA BB EE LL AA   22   --   PP RR ÁÁ TT II CC AA SS   DD II SS CC RR II MM II NN AA TT ÓÓ RR II AA SS   

  Desc r i ção  Número  %  

Al ínea 
c )  

A  recusa  ou  o  cond ic ionamento  de  venda,  ar rendamento  
ou  subarrendamento  de  imóve i s ,  bem como o  aces so  ao  
c réd i to  bancár io  para compra de  habitação ,  a s s im como 
a  recusa  ou  penal ização na ce lebração  de  cont rato s  de 
seguro s ;  

1  1 3% 

Al ínea 
f )  

A  recusa  ou  a  l imitação  de  aces so  aos  t ranspor tes  
públ i co s ,  quer  se jam aéreos ,  ter res t res  ou  mar í t imos ;  

1  1 3% 

A
rt

ig
o

 4
.º

 

A l ínea 
h)  

A  recusa  ou  a  l imitação de  aces so  a  e s tabelec imentos  de  
ens ino ,  públ i co s  ou  pr ivados ,  a s s im como a  qualquer  
meio  de  compensação/apo io  adequado às  neces s idades  
e spec í f i cas  dos  a lunos  com def i c iênc ia ;  

3  37% 

Art igo  5 .º ,  n .º  1 ,  a l ínea a)  -  A  adopção pelo  empregador  de  prát ica  
ou  medida que no  âmbito  da re lação labora l  d i s c r imine  um 
t rabalhador  ao  seu  serv iço   

3  37% 

Total  8  100% 

Fonte: INR, I.P.  
  

FF II GG UU RR AA   55   ––   QQ UU EE II XX AA SS   AA PP RR EE SS EE NN TT AA DD AA SS   AA OO   II NN RR ,,   II .. PP .. ,,   PP OO RR   PP RR ÁÁ TT II CC AA   

DD II SS CC RR II MM II NN AA TT ÓÓ RR II AA   (( %% ))   

33%

33%

17%

17%

Artigo 4.º, Alínea a)

Artigo 4.º, Alínea c)

Artigo 4.º, Alínea f)

Artigo 5.º

 
Fonte: INR, I.P.  
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4. ANÁLISE DE TODOS OS DADOS RECOLHIDOS NO ANO 

DE 2010 

A in fo rmação  con s tante  no s  do i s  cap í tu lo s  ante r io re s  re fe rente  ao  con junto  de  

que ixa s  apre sentadas  ao  INR ,  I .P .  (o i to  que ixa s )  e  ao  con junto  de  in fo rmação  

pre s tada  pe la s  ent idades  com competênc ia  em te rmos  de  in s t rução  de  proce s so s  

( se s senta) ,  apre senta-nos  um to ta l  de  se s senta  e  o i to  rec lamações  durante  o  

ano  de  20 10 .  

A s s im ,  re la t ivamente  ao  INR ,  I .P .  o i to  que ixa s  fo ram receb ida s  e  encaminhadas  

para  a  ent idade  competente .  Das  o i to  que i xa s  encaminhadas ,  de  c inco  não  fo i  

dado  conhec imento  ao  INR ,  I .P . ,  duas  encont ram- se  em aná l i s e  e  uma em fa se  

de  inquér i to .  

O  In s t i tu to  de  Seguros  de  Por tuga l ,  I .P .  r e fe r iu  a  ex i s tênc ia  de  v in te  e  s e i s  

que ixa s ,  da s  qua i s ,  o i to  e s t ive ram re lac ionadas  com a  recu sa  (ou  ad iamento)  na  

cont ratação  e  dezo i t o  com a  ap l i cação  de  agravamento s  de  prémio  ou  d e  

exc lu sõe s  e spec í f i ca s  de  cober tura .  De  sa l i enta r  que ,  nenhum des te s  ca so s  deu  

o r igem à  aber tura  de  proce s so s  cont ra-ordenac iona i s ,  uma vez  que ,  s egundo  o  

re fe r ido  In s t i tu to ,  não  fo i  po s s í ve l  r eco lher  ind í c io s  su f i c i ente s  da  ex i s tênc ia  de  

uma prát i ca  d i s c r im inató r ia  pun ida  por  l e i ,  t endo  pre sente  o  s eu  entend imento  

sobre  a  ap l i cação  con jugada  da  ap l i cação  da  Le i  n . º  46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  

e  do  reg ime  ju r íd i co  do  cont rato  de  seguro ,  aprovado  pe lo  Dec reto-Le i  n . º  

72 /2008 ,  de  16  de  Abr i l .  

A  In specção-Gera l  da  Educação  recebeu  duas  que ixa s ,  uma por  a legada  recu sa ,  

por  par te  de  uma a s soc iação  de  pa i s  e  encar regados  de  educação ,  da  

f requênc ia  de  uma c r iança  com def i c i ênc ia s  do  se rv i ço  de  apo io  à  famí l ia  por  

aque la  a s soc iação ,  out ra  por  a legada  re je i ção ,  por  par te  da  d i recção  de  uma 

e s co la ,  de  um ped ido  de  t ran s fe rênc ia  de  um a luno  com de f i c i ênc ia s .  Ambas  

fo ram ob jec to  de  arqu ivo  por  ver i f i cação  da  inex i s tênc ia  do s  fac to s  invocados .  

No  que  concerne  à  In specção-Gera l  da  Admin i s t ração  Loca l ,  fo ram receb idas  

s e te  que ixa s ,  r e la t iva s  a  ques tõe s  de  fa l ta  de  ace s s ib i l idade ,  e  out ro s  a s sunto s  

de  ca rác ter  ge ra l .  T rê s  que ixa s  encont ram-se  em fa se  de  aprec iação ,  uma fo i  

par t i c ipada  ao  T r ibuna l  Admin i s t ra t ivo  e  F i s ca l  do  Por to ,  para  in te rpo s i çã o  de  

acção  admin i s t ra t iva  e spec ia l  para  dec la ração  de  nu l idade  do s  acto s  em causa ,  

duas  aguardam acção in spec t iva ,  e  uma fo i  a rqu ivada  uma vez  in fo rmado o  

exponente  que  dever ia  expor  a  sua  s i tuação  d i rec tamente  ao  Pre s idente  da  

Câmara  Mun i c ipa l ,  no  ca so  de  fa l ta  de  re spo s ta ,  dever ia  expor  a  s i tuação  junto  
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do  Ex .mo  Mag i s t rado do  M in i s té r io  Púb l i co  junto  do  T r ibuna l  Jud i c ia l  da  á rea  

de  re s idênc ia .  

O  In s t i tu t o  da  Hab i tação  e  Reab i l i tação  Urbana ,  I .P . ,  i n fo rmou que fo i  

apre sentada  uma rec lamação  ao  n íve l  da s  ace s s ib i l idades ,  e  que  a  mesma fo i  

ob jec to  de  de spacho  de  a rqu ivamento ,  uma vez  que  o  se rv i ço  não  se  encont ra  a  

incumpr i r  o  d i spo s to  na  l eg i s lação  sobre  aces s ib i l idade s .  

No  que  d i z  re spe i to  à  Ent idade  Regu ladora  da  Saúde ,  houve  uma rec lamação ,  

re la t iva  à  a s sunção do s  cu s to s  do  t ran spor te  de  doente s .  Ta l  que ixa  fo i  

a rqu ivada uma vez  que  se  conc lu i  pe la  não  ver i f i cação  de  compor tamento  

su s cept íve l  de  con s t i tu i r  uma v io lação  do s  d i re i to s  e  in te re s se s  do  utente .  

A  Autor idade  de  Segurança  A l imentar  e  Económica ,  i n fo rmou que  fo ram 

apre sentadas  duas  que ixa s  uma por  imped imento  de  ent rada  de  uma pes soa  em 

cade i ra  de  rodas  num e s tabe lec imento  comerc ia l  em época  de  sa ldo s ,  e  out ra  

por  imped imento  de  f requênc ia  de  uma pes soa  com def i c i ênc ia  v i sua l  numa 

acção  de  fo rmação .  In fo rmou a inda  que fo ram in s taurados  o s  re spec t ivo s  

p roce s so s  de  cont ra-ordenação  o s  qua i s  a inda  se  encont ram a  decor re r .  

O  In s t i tu to  do s  Reg i s to s  e  Notar iado ,  I .P . ,  r e fe r i ram a  apre sentação  de  doze  

rec lamações ,  po r  d i s c r im inação  em razão  da  de f i c i ênc ia ,  mot iva das  pe la  fa l ta  

de  ace s s ib i l idade  ou  pe la  ace s s ib i l ida de  reduz ida  da s  pe s soa s  com de f i c i ênc ia  

motora  à s  in s ta laçõe s .  Todas  e s ta s  que i xa s  fo ram arqu ivadas ,  não  tendo  s ido  

nenhuma ob jec to  de  sanção .  

A  D i recção  Gera l  do  Consumidor ,  in fo rmou da  apre sentação  de  uma que ixa ,  

r e la t iva  a  uma c láusu la  cont ra tua l  in se r ida  em cont rato  e  que  imputava  uma 

obr igação  de  comun i cação  de  cont racção  do  H IV /S IDA,  a  ent idade  env iou  a  

que ixa  para  a  Câmara  Mun ic ipa l  do  Por to ,  não  tendo  s ido  dado ,  à  re fe r ida  

ent idade ,  qua lquer  in fo rmação  quanto  ao  de s fecho  do  proce s so .  

Por  ú l t imo ,  de  re fe r i r  a s  o i to  que ixa s  t ransmi t ida s  pe la  Autor idade  Nac iona l  

da s  Comun icaçõe s ,  que  v i sa ram s i tuaçõe s  de  l im i tação  no  ace s so  ao s  

e s tabe lec imento s  comerc ia i s .  Todas  e la s  fo ram remet idas  à s  Câmaras  Munic ipa i s  

competent e s  em razão  do  te r r i tó r io ,  a tenta  a  sua  competênc ia  para  a  

superv i são  do  cumpr imento  das  no rmas  técn i ca s  de  ace s s ib i l idade  a  ed i f í c io s .   

Ve r i f i camos  de s te  modo  que ,  da s  s e s senta  e  o i to  que ixa s  r eceb ida s  a  dezo i to  fo i  

dado  o  dev ido  enca minhamento ,  s endo  que  de s ta s ,  uma fo i  env iada  para  o  
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Tr ibuna l  Admin i s t ra t ivo  e  F i s ca l  do  Por to ,  para  in te rpos i ção  de  acção 

admin i s t ra t iva  e spec ia l  para  dec la ração de  nu l idade  dos  ac to s  em causa ,  duas  

aguardam acção  in spec t iva ,  quarenta  e  t rê s  fo ram arqu ivadas ,  s e te  a inda  se  

encont ram a  decor rer .  De  sa l i entar  que  de s ta s  s e te ,  duas  deram or igem à  

in s tauração  do s  re spec t ivo s  p r oce s so s  de  cont ra-ordenação .  

De  sa l i entar  o  fac to  de  para  Autor idade para  a s  Cond içõe s  do  T raba lho ,  

cont inuar  a  não  ser  pos s í ve l  a  apre sentação  de  dados  conc re to s  re la t ivamente  à  

ap l i cação  da  Le i  n . º  46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  porque  o  ac tua l  s i s t ema 

in fo rmát i co  que  gere  a  in fo rmação  não  permi te  d i s t ingu i r  a s  acçõe s  in spec t iva s  

rea l i zadas  tendo  em conta  o s  facto re s  de  d i s c r im inação .  

  
  

TT AA BB EE LL AA   33   --     DD AA DD OO SS   RR EE CC OO LL HH II DD OO SS   RR EE FF EE RR EE NN TT EE SS   AA OO   AA NN OO   22 00 11 00   

Entidades 
Nº de 

Queixas 
Recebidas 

Nº de processos 
Encaminhados 

Nº de 
processos 
em curso 

Nº de 
Processos 
Arquivados 

Instituto Nacional para a 
Reabilitação, IP 

8 8 - - 

Instituto de Seguros de 
Portugal, IP 

26 - - 26 

Inspecção – Geral da 
Administração Local 

7 1 5 1 

Inspecção-Geral da 
Educação 

2 - - 2 

Entidade Reguladora da 
Saúde  

1 - - 1 

Instituto da Habitação e 
Reabilitação Urbana 

1 - - 1 

Instituto dos Registos e 
Notariado, I.P. 

12 -  12 

Autoridade para a 
Segurança Alimentar e 
Económica 

2 - 2 - 

Autoridade Nacional das 
Comunicações 

8 8 - - 

Direcção Geral do 
Consumidor 

1 1 - - 

Total 68 18 7 43 

Fonte: INR, I.P.  
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5. CONCLUSÃO 

Da aná l i s e  do s  dados  apre sentados  re su l tam a s  s egu in te s  conc lu sõe s :  

  Em confo rmidade  com o  g rá f i co  in f ra ,  houve  um aumento  de  

que ixa s  r e la t ivamente  ao  ano  ante r io r ,  f i cando  no  ent anto  aba ixo  

do s  do i s  p r ime i ro s  ano s ,  ev idenc iando ,  de  a lguma fo rma ,  uma 

fa l ta  de  conhec imento ,  fo rmação  ou  sen s ib i l i zação  da s  pe s soa s  

com de f i c i ênc ia  ou  r i s co  agravado  de  saúde  e /ou  do s  seu s  

r epre sentante s ,  e  de  todas  a s  ent idades  envo lv ida s ,  para  e s te s  

p roced imento s ;   

 
FF II GG UU RR AA   66   ––   GG RR ÁÁ FF II CC OO   CC OO MM PP AA RR AA TT II VV OO   DD OO   NN ÚÚ MM EE RR OO   DD EE   QQ UU EE II XX AA SS   RR EE LL AA TT II VV AA MM EE NN TT EE   AA OO SS   

AA NN OO SS   DD EE   22 00 00 77   AA   22 00 11 00   
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Fonte: INR, I.P.  
 

  I nex i s tênc ia  de  in fo rmação  de  qua lquer  acção  jud i c ia l  i n te rpo s ta ,  

ou  de  qua lquer  dado  no  que  se  re fe re  à  ap l i cação  de s ta  Le i  no s  

T r ibuna i s ,  po s s ive lmente  por  s e  t ra tarem de  proce s so s  a inda  em 

decur so ,  ou  s imp le smente  por  não  haver  recur so  a  e s te  mecan i smo ,  

ma i s  d i spend io so  para  a  pe s soa  com de f i c i ênc ia  ou  r i s co  agravado  

de  saúde ,  s em que  ha ja  um s i s tema de  protecção  ju r íd i ca  e f i caz  

que  tenha  em conta  a s  e spec i f i c idades  de s ta s  pe s soa s ;  
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  Subs i s te  a  d i f i cu ldade  na  de f in i çã o  conc re ta  de  d i s c r im inação  com  

base  na  def i c i ênc ia  ou  r i s co  agravado  de  saúde ,  bem como na  sua  

prova ,  que  cont inua  a  gerar ,  a  não  in s t rução  de  proced imento s  d e  

cont ra-ordenação ;  

  Mantém-se  a  inc idênc ia  de  que ixa s  de  d i s c r im inação ,  no  sec to r  do s  

s eguro s  e  da s  ace s s ib i l idade s ,  cont inuando  e s te s  a  se r  o s  p r inc ipa i s  

p rob lemas  no  p lano /domín io  da  d i s c r im ina ção  das  pe s soa s  com 

de f i c i ênc ia  ou  r i s co  agravado  de  saúde .  De  sa l i enta r  que ,  na  área  

do s  s eguros ,  a s  que ixa s  cont inuam a  se r  a rqu ivadas  dev ido  à  

impos s ib i l i dade  de  reco lha  de  ind í c io s  su f i c i en te s  da  ex i s tênc ia  de  

uma prát i ca  d i s c r im inató r ia  pun ida  por  l e i ,  t endo  pre sente  o  

entend imento  do  In s t i tu to  de  S eguro s  de  Por tuga l ,  I .P . ,  s obre  a  

ap l i cação  con jugada  da  Le i  n . º  46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  e  do  

reg ime ju r íd i co  do  cont rato  de  seguro ,  aprovado  pe lo  Dec re to-Le i  

n . º  72 /2008 ,  de  16  de  Abr i l .  

Face  ao  expos to ,  conc lu i - se  que  é  fundamenta l  o  t raba lho  de  sen s ib i l i zação  com 

v i s ta  à  mudança  de  at i tudes  e  compor tamento s  e fec tuado  por  e s te  o rgan i smo ,  

a t ravé s  da  imp lementação  de  in i c ia t iva s /med ida s  com v i s ta  à  promoção do  

conhec imento  da  Le i  n . º  46 /2006 ,  de  28  de  Agos to .  A s s im ,  uma vez  que ,  e  com o  

ob jec t ivo  d e  fac i l i ta r  quer  a  in fo rmação  sobre  o s  e lemento s  nece s sá r io s  a  uma 

que ixa  por  d i s c r im ina ção ,  quer  a  reco lha  de s se s  mesmos  e lemento s ,  o  INR ,  I .P . ,  

d i spon ib i l i zou  on- l ine ,  em www.inr .pt ,  o  fo rmulár io  de  que ixa  para denunc ia  

de  s i tuaçõe s  de  d i s c r im inação .  

De  sa l i entar  a inda  a  p rodução  de  uma brochura  in fo rmat iva  da  Le i  n . º  

46 /2006 ,  de  28  de  Agos to ,  sob  o  t i tu lo  “Tudo  o  que  p rec i sa  de  saber  sobre  a  Le i  

da  Não  D i s c r im inação” ,  s endo  que ,  com e s ta  pub l i cação  da  Co lecção  In fo rmar ,  

o  In s t i tu to  pre tende  to rnar  ma i s  ace s s í ve l  e  e fec t iva  a  ap l i cação  da  Le i  da  Não 

D i s c r im inação ,  dando  a  conhecer  o s  s eu s  p roced imento s  de  fo rma abrangente  e  

fac i l i ta r  o  recur so  ao s  mecan i smos  p rev i s to s  naque le s  do i s  d ip lomas .  E s ta  

b rochura  in fo rmat iva  tem s ido  d ivu lgada  na s  par t i c ipaçõe s  em evento s  pe lo s  

técn i co s  de s te  In s t i tu to .  

No  entanto ,  a f igura- se-no s  que  mui to  há  a inda  a  e fec tuar  ne s te  campo e  que  

com o  quadro  l eg i s la t ivo  nac iona l  ex i s tente  e  a  Convenção  sobre  o s  D i re i to s  da s  

Pe s soa s  com Def i c i ênc ia  há  que  cont inuar  a  apos ta  na  in fo rmação  e  

sen s ib i l i zaç ão  e  na  adopção  de  d inâmica s  de  p romoção  da  não  d i s c r im inação  e  

da  igua ldade  de  opor tun idades ,  de  fo rma a  permi t i r - se  uma ut i l i zação  mai s  

e f i caz  do s  mecan i smos  d i spon íve i s .  
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Anexo 

Siglas e Acrónimos 

 

Al to  Comis sar iado  para a Imigração e  D iá logo  Intercu l tura l  -  ACIDI  

Autor idade da Concor rênc ia  -  AdC 

Autor idade de  Segurança A l imentar  e  Económica -  ASAE 

Autor idade Nac iona l  das  Comunicações  -ANACOM 

Autor idade Nac iona l  de Segurança Rodov iár ia  -  ANSR 

Autor idade para as  Condições  de Trabalho  -  ACT 

Comis são  para  a  C idadania  e  Igualdade do  Género  –  C IG 

Defe sa do Consumidor  -DECO 

Di recção-Geral  da Admin i s t ração e  do Emprego Públ i co  -  DGAE 

Direcção-Geral  do  Consumidor  -  DGC 

Ent idade Reguladora  da Saúde -  ERS 

Ent idade Reguladora  das  Comunicações  -  ERC 

In specção-Geral  da Admin i s t ração Interna -  IGAE 

In specção-Geral  da Admin i s t ração Local /Ter r i tór io  -  IGAL 

In specção-Geral  da Agr i cu l tura e  das  Pescas  -  IGAP 

In specção-Geral  da Educação -  IGE 

In specção-Geral  das  Act iv idades  Cu l tura i s  -  IGAC 

In specção-Geral  das  Act iv idades  em Saúde -  IGAS 

In specção-Geral  das  F inanças  -  IGF 

In specção-Geral  das  Obras  Públ i cas ,  T ranspor tes  e  Comunicações  -  IGOPTC 

In specção-Geral  do  Min i s té r io  do  Trabalho  e  da So l idar iedade Soc ia l  -  IGMTSS 

In specção-Geral  Min i s té r io  da C iênc ia ,  Tecno log ia  e  do  Ens ino  Super io r  -  IGMCTES 

In specção-Geral  Serv iços  Ju s t i ça  -  IGSJ  

In s t i tuto  de Seguros  de  Por tugal ,  I .P .  –  ISP ,  I .P .  

In s t i tuto  Desporto  Portugal ,  I .P .  –  IDP,  I .P .  

In s t i tuto  Emprego e  Formação  Prof i s s ional ,  I .P .  –  IEFP ,  I .P .  

In s t i tuto  Habitação e  Reabi l i tação  Urbana,  I .P .  –  IHRU,  I .P .  

In s t i tuto  Nac iona l  para a Reabi l i tação –  INR,  I .P .  

In s t i tuto  Português  da Juventude ,  I .P .  –  IP J ,  I .P .  

In s t i tuto  Reg i s to s  e  Notar iado ,  I .P .  –  IRN,  I .P .  

In s t i tuto  Segurança Soc ia l ,  I .P .  –  ISS ,  I .P .  

Procurador ia-Gera l  da Repúbl i ca  –  PGR,  I .P .  

Provedor ia  da  Ju s t i ça  

Secretár ia  de  Es tado Adjunta e  da  Reabi l i tação -  SEAR 

Serv iço  de  Es t range i ros  e  Fronte i ras  -  SEF
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